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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL

  

  

PORTARIA IDR Nº 26, DE 20 DE JUNHO DE 2022

  

Dispõe sobre a comissão responsável
pela condução do processo ele�vo de
representantes do Ins�tuto de
Desenvolvimento Rural (IDR) para o
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
(Consepe) da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira
(Unilab).

O DIRETOR DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, com
base no Estatuto da UNILAB e na Portaria GR N° 301, de 12 de julho de 2019, publicada no DOU de 15 de
julho de 2019, resolve:

Art. 1º  Designar as docentes abaixo indicadas, sob a presidência da primeira, para
cons�tuírem a comissão responsável pela condução do processo ele�vo de representantes do Ins�tuto
de Desenvolvimento Rural (IDR) para o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
(Consepe) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab):

NOME SIAPE
Fernanda Schneider 2357835
Ana Carolina da Silva Pereira 1116318
Susana Churka Blum 2076466

Art. 2º O prazo máximo para a conclusão dos trabalhos da comissão de que trata esta
portaria é de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º A par�cipação na referida comissão não implica qualquer redução/alteração na
carga horária que as docentes devem cumprir como servidoras públicas federais da Unilab (40 horas
semanais).

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS NUNES DA LUZ, PROFESSOR DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR, em 20/06/2022, às 11:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


20/06/2022 11:13 SEI/UNILAB - 0482259 - Portaria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=546941&infra_sist… 2/2

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0482259 e
o código CRC 57E4AE5A.

 

Referência: Processo nº 23282.001769/2022-45 SEI nº 0482259
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